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Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
  

  

ESTADO DE SÃO PAULO 
: (omn Ou ce 

LEI Nº 3.148 DE 34 DE AGOSTO DE 1994 

"Dispõe sobre a extinção de 
cargo da FIEC." 

FLSVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovel e ele sanciona e promulga a seguinte luis 

Art. 42 - Fica cutinto cargo ce 
carreira de provimento efetivo de Diretora Pedagógica de 
Ensino de 29 Grau, Referência B, do Quadro de Pessoal da 
FLEC O - Fundação Indaiatubana de Educação + Cultura, 
integrante do Anexo XIX da Lei 2,047 de “3 de agosto ce 
LPP 

feet lc Esta lei entrará em vigor ; 
na data de sua publicação, 
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emo con t r à rio = 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 
aos Si ce agosto de LPP 

            FL    AVIO TONIN 
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